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 PODER LEGISLATIVO

 

 

 
REQUERIMENTO Nº_______________/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS 

 
Requer o envio do expediente ao Governo do 
Estado do Tocantins, com cópia para a Agência 
de Transportes, Obras e Infraestrutura – 
AGETO, solicitado, em caráter de urgência, a 
recuperação da TO-335 (próximo a ferrovia 
norte sul), que liga o município de 
Palmeirante ao no município de Itapiratins-
TO, partindo da balsa pipes.  

 
  

O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais, após anuência do Plenário, 
requerer a Vossa Excelência o envio do expediente ao Governo do Estado do Tocantins, com 
cópia para a Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura – AGETO, solicitado, em caráter de 
urgência, a recuperação da TO-335 (próximo a ferrovia norte sul), que liga o município de 
Palmeirante ao no município de Itapiratins-TO, partindo da balsa pipes.  
 

JUSTIFICATIVA: 
 

O presente requerimento tem como objetivo solicitara recuperação da TO-335 (próximo a 
ferrovia norte sul), trecho que liga o município de Palmeirante ao no município de Itapiratins-
TO, partindo da balsa pipes.  
 
Trata-se de uma manutenção essencial que facilitará a trafegabilidade, conforto maior 
segurança, especialmente para os produtores e alunos desta região, que estão impossibilitados 
de trafegar devido às péssimas condições da estrada, encontrando-se em risco de acidentes. 
 
Portanto, essa intervenção contribuirá para a preservação da infraestrutura viária e a prevenção 
de acidentes. Além disso, a via mencionada não atende apenas à população local, mas também 
desempenha um papel fundamental no escoamento da produção agrícola, fomentando o 
desenvolvimento das cidades e regiões, como Itapiratins, Itacajá, Santa Maria entre outros.   
 
Por essas e outras razões, conto com o apoio desta prestigiosa Casa de Leis para aprovação de 
tão importante requerimento. 
 
Sala de Sessões, Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de março de 
2025. 
 
Atenciosamente, 
 

MARCUS MARCELO 
Deputado Estadual - PL 


